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SPREFETIUEAIUNTOLPAEUB,CORDELAPOLLSetE tos a :

LUIZ BERALDO, Prefeito Muni ci pá de. Cordeirópolia, Bstado
de São Paulo, usando das atriluições que lhe são coúferidas por leí,

PAR aber que a Chana Municipal de Cordeirópolis, de-
eretou e êle promulga e dantions a seguinte leito:

= E RI LAERTE : o

ih-Lgo 1º- Fica aberto na Contedorta.da Prefeitura Municipalde Gorde:ré
polis, ui crédito especiul na importância de G8433,956 (que ra
centos e sinquentae trêsmil, npvegentos € cinquenta e ser s

. cruzeiros), para pagamento de adiciçnal por tempo de serviço
ao Senhor Mário Boldrini, lotado no cargo do Faoriturário Lan-

 gador destamunicipalidade,
Artigo 2º- O crédito do que trata o artigo anterior refere-se a 20% (vin

te por cento) de afijgiopal por tempo de serviço, contados é

partir de janejzgde 196] até novembro de 1965,

artigo 3º- A cobertura do crédito aberto 6ô artigo18, da presente lei,
será feita com as quotas dog impostos de Renda e Consumo, =

o 4º- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogados”
as disposições em contrário,
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos ãoia dias do ués de
dezembro do ano de uil noveceniosg e sessenta e cinco-1965-. «luiz Beraldo- - José Geralão Quintal-

-Prefeito Municiral- . “-Jecretário-
aPublicade na Secção 1

Cordeirôpolis, aos dois mil noverenios e ses 
- «Secretário-


